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INDICAÇÃO Nº            /2025 

 

O Vereador que este subscreve, indica à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, após ouvido o Plenário e cumpridas às 

formalidades, que seja enviado ofício ao MINISTÉRIO DA SAÚDE, para a implantação 

do Programa Academia da Saúde (PAS), na cidade de Caruaru, com estudo prévio a ser 

realizado para definição do bairro mais adequado para a presente implantação. 

Indica também que seja enviado ofício para o Excelentíssimo Prefeito do 

Município de Caruaru, Sr. Rodrigo Pinheiro, com extensivo ao Sr. Gilvan Calado Junior 

(Secretaria de Governo e Relações Institucionais – SEGOV), Sra. Nadja Farias, Secretaria 

Municipal de Saúde – SMS, Sr. Kaio Colaço, Secretário de Educação e Esportes – 

SEDUC, para que haja, junto ao Ministério, busca de elementos para o fortalecimento da 

prática esportiva e melhora na qualidade de vida e saúde do cidadão Caruaruense. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A prática regular de atividades físicas é essencial para a promoção da saúde, 

prevenção de doenças e melhoria da qualidade de vida da população. O Programa 

Academia da Saúde (PAS), idealizado pelo Ministério da Saúde, tem como objetivo 

incentivar hábitos saudáveis por meio da oferta de espaços públicos adequados para a 

prática de exercícios físicos, acompanhamento de profissionais qualificados e integração 

comunitária. 

 

A implantação do Programa Academia da Saúde (PAS) em Caruaru proporcionará 

um local estruturado para que a população possa praticar atividades físicas gratuitamente, 

contribuindo para a redução de doenças crônicas, como hipertensão, diabetes e obesidade. 
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Além disso, promove o bem-estar social, prevenindo problemas de saúde mental e 

incentivando um estilo de vida mais ativo. 

 

Diante da importância desta iniciativa, é fundamental que o Ministério da Saúde, 

em parceria com a Prefeitura de Caruaru, viabilize a implantação deste programa no 

município. Além disso, cabe ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Governo 

e Relações Institucionais (SEGOV), buscar apoio e recursos para garantir a 

implementação e manutenção adequada do projeto. 

 

Assim, a presente indicação visa atender às necessidades da população de 

Caruaru, garantindo maior acesso a espaços públicos de qualidade, promovendo a 

inclusão social e incentivando práticas esportivas para todas as faixas etárias. 

 

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

indicação e com a sensibilidade do Poder Executivo para a implementação da medida. 

 

Dê-se ciência as autoridades mencionadas nesta propositura. 

 

 

Caruaru, 10 de fevereiro de 2025 
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